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                        GABINETE DO  CONSELHEIRO MARCUS PRESÍDIO

Processo nº:  TCE/009170/2016 
Natureza:  Auditoria de Monitoramento 
Entidade:  Secretaria de Planejamento   SEPLAN
Objeto: Monitoramento do cumprimento das deliberações constantes da

Resolução nº 38/2016 do Plenário deste Tribunal de Contas e do
Plano de Ação consolidado do Governo do Estado, apresentado
pela SEPLAN, Ofício GASEC nº 386/2015, de 22/12/2015, que
versaram   sobre   a   auditoria   operacional   na   sistemática   de
elaboração,   acompanhamento,   monitoramento   e   avaliação   do
Plano Plurianual (PPA) 20122015 e de elaboração do PPA 2016
2019

Período: A partir de 11/08/2009 
Responsável: João Felipe de Souza Leão 
Relator: Conselheiro Marcus Vinícius de Barros Presídio

RESOLUÇÃO N.º 000090/2018  

EMENTA:  AUDITORIA   DE   MONITORAMENTO.
PERDA   DE   OBJETO.   ARQUIVAMENTO.   DECISÃO
UNÂNIME. 

Vistos, etc. 

CONSIDERANDO que a 7ª Coordenadoria de Controle Externo  7ªCCE manifestouse,

conclusivamente, no sentido de que fosse determinada a perda de objeto da presente

auditoria, pela existência do Processo TCE/004742/2018 com idêntico objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público de Contas – MPC opinou pela extinção do

presente  processo  sem resolução de  mérito,  por  ausência  de   interesse  de  agir  sob o

aspecto da utilidade. 
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RESOLVEM  os  Exmos.  Srs.  Conselheiros,   em sintonia  com o  a  7ª  CCE e  o  MPC,   à

unanimidade, pela extinção do presente processo sem resolução de mérito, por ausência

de interesse de agir,  e consequente perda do objeto,  tendo em vista se encontrar em

curso a 2ª Auditoria de Monitoramento  (Processo TCE/004742/2018), com semelhante

escopo e período de avaliação mais recente, esvaziando, portanto, o objeto da auditoria

de monitoramento anteriormente instaurada e ainda não apreciada. 

Sala das Sessões, 06 de setembro de 2018.

CONFERIDA A DECISÃO:

Sala das Sessões, em         /        /2018.

SECRETÁRIO GERAL

FUI PRESENTE:

Representante do Ministério Público de 
Contas

2/2

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

Resolução nº000090/2018 Ref.2078366-2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
Y

O
T

G
X

O
T

I3



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Conselheiro - Assinado em 06/09/2018

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 10/09/2018

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 06/09/2018

Gildasio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 06/09/2018

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 25/09/2018

Aloísio Medrado Santos
Conselheiro - Assinado em 24/09/2018

Mauricio Caleffi
Representante do MP - Assinado em 10/09/2018

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 10/09/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: AYOTGXOTI3


